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7.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA
• A prova objetiva será realizada na cidade de Belém-PA, podendo ser utili-
zadas cidades circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, 
conforme descrito abaixo:
• O TCM/PA e o Instituto Consulpam não assumem qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 
residentes ou domiciliados em Belém-PA ou em outro município que exija 
o deslocamento para a compleição das provas.
• O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário 
definidos no Cartão de identificação.
• O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário 
e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência.
• O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munido do documento 
de identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão de iden-
tificação emitido na área do candidato, disponível no site consulpam.com.
br, sem os quais não terá acesso ao local da prova.
• O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao CO-
VID-19 e variantes que estiverem vigentes na data da prova, sendo sua 
inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais fe-
derais, estaduais e municipais, bem como atendendo a todos os protocolos 
sanitários vigentes, sob pena de não poder ingressar no local da prova e 
ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público.
• Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, 
em horário a ser divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso 
de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se 
apresentar após este momento.
• Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os 
portões serão fechados e não será permitida a entrada de nenhum candidato.
• Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão au-
sentar-se do recinto de realização das provas após decorrida uma hora do 
tempo de duração previsto.
• O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala 
durante o período mínimo estabelecido no item 7.7, terá o fato consignado 
em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
• O candidato que não cumprir o disposto no item 7.7, insistindo em sair 
da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item an-
terior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do des-
cumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para 
providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este 
poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/
ou coordenador de prédio local.
• Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de 
provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos cadernos de 
provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem 
Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da 
aplicação das provas.
• A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de 
testemunhas.
• A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, 
nas salas de realização das provas.
• Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permi-
tido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 
outros meios.
• O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações rela-
tivas às suas respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos 
neste edital e seus anexos.
• Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou 
permanência de pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam.
• O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para 
início de realização das provas, munido do original de documento de iden-
tidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico de 
Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fa-
bricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão de iden-
tificação e do boleto original quitado, respeitando os protocolos sanitários 
previstos neste Edital.
• Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lá-
pis, borracha, corretivos ou outro material que não seja caneta de corpo 
transparente.
• Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver pre-
viamente inscrito e munido de documento de identidade com foto, sendo 
exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita 
cópia, mesmo que autenticada.
• Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original 
com foto no dia e no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta 
do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso, 
o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equiva-
lente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do 
documento de identificação, emitido em até 30 (trinta) dias antes da data 
da prova.
• O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, 
por si sós, não serão aceitos para a identificação do candidato.
• O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova de-
verá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura.

• Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade 
vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
• O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido 
e com foto – o mesmo informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não 
poderá fazer a prova.
• Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá 
manusear nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de 
início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da 
prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob 
fiscalização da equipe de aplicação de provas.
• Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou 
similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, mesmo que des-
ligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, grava-
dor, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer ou-
tro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações rela-
tivas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 
códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O des-
cumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato.
• Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candi-
dato será eliminado do certame.
• O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado por-
tando qualquer um dos aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que 
desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela 
Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame.
• É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa 
opaca, garrafa transparente com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, 
mesmo que apresente a respectiva autorização de porte.
• O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos 
candidatos, ficando todos os pertences em posse destes. Recomendamos 
que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: 
documento de identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante 
de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo 
transparente. O Instituto Consulpam e o TCM/PA não se responsabilizam 
por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos 
dos candidatos.
• Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, 
que porventura venham a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente 
à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT.
• Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato poderá ser 
submetido a detector de metais dentro do prédio onde realizará as provas, 
dentre outras medidas.
• Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos 
presos, deixando as orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores 
de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de prova usando 
brincos ou similares.
• Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das 
provas, serão observadas as condições abaixo:
1. As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, 
bem como as orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante 
a realização das provas complementam este edital e deverão ser rigorosa-
mente observadas e seguidas pelo candidato;
2. O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de 
acordo com a assinatura constante no seu documento de identidade;
3. A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta 
da prova objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato;
4. Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou 
imprimir a digital no cartão-resposta;
5. Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos 
pelo próprio candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fa-
bricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas 
com deficiência ou com necessidade de atendimento especial;
6. Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo 
em situação que o Instituto Consulpam julgue necessário;
7. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer 
modo, danificar seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de sua correção;
8. Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, 
respectivamente, a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de 
identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal 
finalidade;
9. Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização 
das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o 
caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assina-
dos nos locais destinados a isso;
10. O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma 
hora para o término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve 
estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova 
acarretará a eliminação do candidato;
11. Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão 
sem opção assinalada, com mais de uma opção assinalada, que contenha 
emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instru-
ção fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora 
do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as 


